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l OO OBJETO 7:
1.1 O presente Íemo de Releénciá tem por obieto a LOCÂçÀO DE
tMóvEL DESINADo ao FUNctoNAMENTo Do cENTRo DE FtscaLtzaÇÀo
CONJUNTA (GUARDA MUNICIPAL E DEPÂRÍAMENÍO MUNICIPAL TRANSITO}
LOCALIZAOÀ NÀ PRAIA DE CANOA QUEBRADA, @m Íulco no incso V do
artigo 74 da Lei 14.13312021, a lim de dar continuidade ao luncionamento do
CENTRO DE FISCALIZAÇÁO CONJUNTA (GUAROA I\4UNICIPAL E

DEPARTAMENTO I\,lUNlClPAL TRÀNSlÍO), naquele endereço.

I 2 - O imóvêl encontra-sê stuado na pÉa de Canoa Quebráda do muncipio,
CEP 62800-000, Aracati/CE, coníorm€ descrilo na avaliação do imôvel
apresê,rtâdâ pêlo êngênheirc do municipio.

2, DA FUNOAIMENIAçÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1DA NEcESSTDADE E JUsllFtcaTrva DA coNTRATAçÃo

PaÉ iustficar a necessidadê do aluguel de um imóvel deslinado ao

Íuncionamento do Cenlro dê Fscalização Conjunta, Guada Muncpâl e

Depârlamenlo Municipâ de Trânsilo ênr Canoâ Ouebrada, é imponante

considêrar uma séÍie de íatorês que dêmonslram a relevánca e os benericios

dêssa inicialiva para â comunidade ocal. A íLrndamêntaçãô pode ser eslruturâda

nos segu nles pontos

1. Sêgurânçâ Públlca ê Ord€m Urbanâ

1.1. Prêsença EstÉlégica

Locâlização Cenlral: Têr um Ínóvel locâizado estralegicamentê em Canoa

Quebradá permiiirá uma respôsla mâs rápidâ e eícienle dâ Guarda Municipal a

incid6nles ê ênrersências. Isso é crucial 6m árêas com alla Ínovmênlaçãô

tuÍislicâ e comerciâ|.

Visibi idãde: A presença lisicâ dâ Guarda lúunicipa em umâ áEa vlsíve cont bLri

para a sensação de segurança ênlrê os moÉdorês e vistanles, aluândo.omo um

olere4lo drssuasoro co.lÍa.ros d€ va.dalcrô o.'imês.
1.2. Redução da Crmina idade
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Patrulhaínenlo EÍcenlei UÍn poslo avançado na rêgião pêÍmitiÍá pâlrulhas mais

frequenies e organzãdas, íaclilando a prêvêição e á interuênção rápda em

casos dê clÍninâ idade.

lnlegÉçáo Comunltária: Um lmóve adequâdo sêrvê como base para op€Íaçoes e

atividadês comuntárias, promovendo a inlesÍaÇão enlrc a Guada Municipal e a

2. Organização e conrble do Tránsito

2.1. lnÍÉestruluÉ Adequada

Coordenaçáo de Alivdades: UÍn imóv6l para o Departâmenlo

TÉnsito pemiltá a melhor orgánização e coodênação das

Iiscâlizâção ê educação no tlánsito.

Seruiços dê Alêndlmênlo ao Públcor Faciila o aiendimenlo aos cldadãos para

queslõês relacionadas a muLtas, oreniaçáo sobre normas de lrânsilo, ênte ouiros

2.2. Melhoria da À,lobilidade Urbana

Gesláo do TéÍêgo: A p€sençâ Ílsica do Oepartamento de TÉnsilo nâ área

pêmitiú um monltoÍaÍnênlo mais êticaz e a implementãção de medidas quê

melhoÉm o fluxo do veícLrlosê pedest€s.

Snalzação e Educaçáo: Base para açoes educâlivâs ê caínpanhas dê

consciêntizaçáo sobE a importáncia da snálização ê do €spêilo às noÍmas do

3. Benefícios paÉ â Comunidâde

3.1. Fomento ao Tuismo

Ambienle Seguo e Organado: Canoa Ouêbrâda é um destino tuísti@

Énomado. Um ambiente seguro € bem o.ganizado incentvá o iurismo l.azendo

beneÍíc os econômicos paÉ a região.

Pâícêriâs 6 Prolstos A sodê podê ser llilizadá para desenvolver parceiâs com

enlidades locais e impl6menlar prcjelos socials e edlcalvos que beneÍiciem a

comunidadê ê os luristas.

3.2. Valoriagão lmobliária e Urbana
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Desenvolvimênlo Regional: A pÍêsençá

mobiliára e o desenvolvimenlo ubâio.
b6nêliciâm â populagâo local.

4. Costos ê Viáb lidade

4.1. Análisê dê Cuslos

Custô-Benêfícior Compáraros cuslos de alLguelde !m imóvel

lân!Íveis e inlângiveis gerêdos pára â segurança públca e

nsltuconal conlrib! pâra a vaofzaÇao

trazendo nÍraestrullra e merroriâs quê

lnvêslimenlo em InÍrâeslrutu.a: Considerar os invêstimênlos necêssáros para

ádequar o imóvel às necessidades especíncas da Guarda lüunicpal e do

Depâriamento de Tánsiio.

O âluguel dê um imóvêldestinado âo íuncionâmênlo do Cenlro do Fiscaização

Conjunta, Guârda I',iunicipâl s Deparlâmênlo ÍVunicipal de TÉnsilo em canoa

Qoebráda é umá medidá essenciál párâ garánlir â segurança públi@ a odem

urbâna e a melhona da mobildâde. A pÉsença dessâs instiluções êm uÍn ocál

eslÉtég @ forlâ ece a resposla a emeeências, â pr6vênção dê cí mos ê a gêstáo

elicienle do lÉnsito, trãzendo beneficios drebs e indirelos para â comunidâdê

locâl e os vstanles A anáise de clsto-beneÍício e a inlesÉÉo com o

p anejamenlo uôano tuslÍicam plenamenle a ne@ssidade d6ssa iniciâl va.

2.2 ALINHAMENTO ENTRE A CONTRÁTAçÃO E O PLANEJAMENTO

ESTRÂTÉGrcO DO óRGÃOI

A adminislÉção públca municipal não possui alé o momento Pano de

Contraração Anual para o exercício de 2024, haja vista a ausência dê

ob.igâto êdâdê para 6nlês públicos mLrnicipais, todavia há provisão da reÍeÍida

conlratação na Lei Orçamêntária Anualde álravés dâ doiâção orçámeniáriâ 1702

04 122 0035 2.127 Manulenção do Deparlamento rüunicipál de Tánsilo-

DEMUTRAN

JUSTIFICÂTIVA DA INEXIGIBILIOADE:
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A eslrâiég â de mnhalaçáo daÊse'á por inexglbllidade de licitação, coÍn

Íundamenlo no inciso V, do áâ.74 da léi r.14.13312A21: aquisiÇão ou o€Çãode

esco,hs' (t. .:t,,
3. vaLoR roraL DA coNrRAraçÀo \ -- /\r

Pãra a dêÍniçáo do valor dã conlratação será rêalizâdo visila dê avâ iaçàô óor
profissionalêspêcializado ao imóvel que se enquadrê nas câaclêrislicas nocessárias

pâÉ a âlocação do Centb de Fiscálzação, com postenor expedição de lâudo

avâlaiivo denirc dos pârâmetros impostos pela legislação vgenle, com o inluto de

deliniros válorês mlnimos e máxmos da locação do móvê|.

Em pesquisa realizadâ no bâiro onde â unidade do Cenio de Fiscaização

Conjunla, Guada lvlunicipal e Oepârtâmento À,luncipal de Tránsito em Ca,roa

Aoebrada seÉ nsialada, pêrcêbêLr-se quê os imóves com pad6ês necêssáÍios a

ã@modação da reÍedda unidade iem como vaor médo mensal pa.a locaçáo a

mpodânca de RS 4.500,00 (quáko mi e oilocentos reais), assim esiimamos que o

valorconlraiado para 12 meses será de R$ 54.000 00 (cinquenta e quaio mil).

4.

4.1

5.

51

DÂ HÂBtLtrÂÇÃo

Para rins de hablitaçâo, s6râo ê)( qidos os segunles documenlos nos

do an.72,V da le 14.1392421.

DA FoRMALlzaçÀo oa coNTRATAçÃo

conlrato, constituindo d reitos e obrigações lanto para

5.2 Por ocásião dá conrráráção será vêrlicada a

câdastramenio e dá hábiltáção párca do 6ntrátánte sendo

procedimêntos juntado ao respêctivo processo.

As dlsposçóês contidas no prêsênle têrmo de referência leÍão valor de

o @nlratâdo qlanlo para o
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6.1 A visência do conlrato de ocação sêrá de 12 (doze) mesês, a conlar d0

conl.ato, podendo ser prcroqãdo sucessivantenle, respeilando a vgênca decenal,

nos remos do artiso 107 da lei 14.13312021. A existência de crédtos

7. DAS OAR|GÂÇÓES DO LOCATÁRIO/CONÍRATANTE

71.2. À,lanter o ôbleto da locáção nô máis perfe to esiado
lmpeza para ássm rêhbur â LOCADOR-ÂJCONTRATAOA,

713. Náo lÉnsÍerir este conlrato, não subocar, não ceder ou empreslar, sob
qua quer preterlo e de iguâ Íorma a lêrar a dêslinâção dâ ôcáçãôl

7.1 4. O LOCAÍÁRIO/CONTMTANTE deverá enÍesa. o imóve nas mesmas
condições recebidas sem que a LOCAOOFI}JCONTRÂTADA possa exgir
quâ quer lndenizâção efeEnle à stuaçãô refêrente à situáção do imóvel

7.1 s. Ao LOCAÍÁRIO/CONTMTANTE deverá provdencar o pasamento até o
10" (déclmo) d a do mês subsequente, ápós apresenlação de rec bo e conÍ.maçáo
dá execução do objelo contralado, dêvidamenle assnado pelo seior compelenle
no valor osrabe ecido neslê termo

7.1.6 É de responsabilldáde do Locatário/Cônlrátánte o pagamento dâs contas de
consumo dê água o Êsgo1o ê ds êiergiâ êlétÍlca, duranlê a vgêica deslê

8. DÂS OBRIGAÇÔES DÀ LOCADORA/CONTRATÂDA

8.1.7 Reâlizâr o serviço, ôbjelô desle conlÉlo, êm coníormidade com as
ex gências conlratua s.

8.1.8. Deverá deixar o imóvela intêira disposição do Locatário/Conlratanto, sem
iazerqúaquêr nleeeniênciaquantoaoobjelodâlocação.

8.1.9. No caso de escsão conl.atual a LOCAOORÀCONTRATADA dêverá
comunicar ao LocATÁRlo/coNTMÍANTE, no pÉzo dê 30 (l.inla) diâs antês dâ

8.1.10. Receber o lmóvel sem 6brar do Lo@táro/Conlraianie qualquer
indenizatão se o mesmodercausa a rescisão conlatua.

8.1.11. t4ânlêr durante toda a execuçáo do contralo, em @mpalibildade com as
obigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualÍcaçáo exgidas

:_

9.OO CONTROLE E FTSCALTZACÃO OA EXECUCÃO e
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91 Nos lermos do ad 117 da Lei 14133i2021 serão
representanles para acompanhâr ô acô h mento. Ís.a zar o.ontralô,
€gstrc própno iodas âs oon€ncias rela.ônádas côm â êxecução e determnando
o que Íor necessádo à egulârzção de ía has o! defeiios obseryados

9.2 A fiscalzação de que lratã esle item não êxclui norn r€duz a

€sponsablidade dã Contrãladá, incusive perante terceiros, por quâlquer

iíesulârdâde, ãinda que rêsultanle de impêríelçõês técn cás ou vic os red btódos,
e, na o@a€nciá desta, náo implica em corêsponsábilidáde dá Adminisiração ou de
seus agenles ê prêposlos, de conlomidade com o ad. 120 da Lei 14133/2021

9.3 O representanle da AdmnistÉção anotará em reglslrc própno bdas as
ocorêncas relacionadâs com a execução do seryiço, indicando dia, mês e ano,
bôÍn como o nome dos Íuncioná.ios eventuâlmenle envolvidos, deleminando o que
Íor necessário à egularizâção das íaihas ou defeilos observados e encaminhándo
os ápontamentos à âuioridáde competenlê para as provdénc âs cabÍve s.

9.4 A qeslão e fscalização do presenie instrumento conlÉloâlda Sr.
Fráncisco Aroldo Da Costa Juhlor.

1 0.1 O paoâmenlo deverá ser eíeluado atê o dêc mo d a úlil do mêsl

10.2 ' o págâmênlo sêlá êtêluado por meio dê ordêm bancárâ ds clédilo,
mêdianto dêpósilo em @nta corente, na agência e esiabelecimento banúro
indicado pelo locâdor, ou por outro meio prevsto ná egisláção vigente.

1,I REÀJUSTE

11,1 O rêâjuslê deslê contÉlo será de perod c dade anual@nfoÍme o IGP-M/FGV.

12. DAS SANçOES ADIVINISTRATIVAS

12.1 - Ocorendo algLrma
14.333/2021, fic€ o conkalado

das hipóteses elencadas no arl. 155 da Le
nfralor suleilo ê ap cação das segu ntes sanções



c) impeomênro dê rctar e conrrarar: /i",r\IJ rLs-+ -Ô

d) declâÉçáo de iridon€idad€ paÍa hcitar ou conirâlâr. I l/ - 
i\ t,,a122 - Paía a aplcaçáa das sânções, serão obseNâdas as noÍma3.contd

arlisos 156 a 163 da Le 14133/2021, assegurado ao contralado inÍator o d rêilo
ao conrÉdilÓrio ê â âÍnpa deÍesa

ÀRÀCATI-

12.3 - Nas h póteses de comerimento dê quálquer inÍaçáo âdminisrrátiva,
pod€rão ser apl cadas ao locador, sem preiu izo dâ responsabilidade c vil e c minal

a) Advedênca, pelo @melimenlo da níração tipiricada no an. 155,1 da Lei
r4.133/2021, quando não sejuslícara imposição dê penalidadê mas gravoi

b) lúulla de 10 % (dez por cenlo) sobre o válor mntrátádo pelo comellmênto
de nÍ.açáo tipiÍi@da no ari 155, I e ll dâ Le 14.133/2021 (inexecução parcialdo

c) lúulla de 20 % (vinte por @nto) sobre o valor conlrátádo pelo cometimento
de inÍação tipilicada no arl. 155, lll da Lei 14.13312021 (in€xecução total do

d) lmpêd mento dê icilâr ê contralar no âmbito da Adminiskaçáo Públca
diela e ndirela do onlê iêd€râtivo que liver aplcado â sánção, pelo prazo máxmo
de 3 (lrês) anos, nos câsos de lnÍraçâo tipiÍcada nos nci$s Il, Ill, V e Vl do ârL
155 da Lêi 14.133/2021, quando não se juslÍcar a imposiçáo de penalidade ma s

ê) Dêcaração dê inidoneidade para licitãr ou contralar, que mpedrá o
responsável de licitar ou conlÉtar no ámbilo da Administação Púbica d rêla ê
indi€ta de lodos os entes redelalivos, pelo prazo mÍnmo de 3 (tÉs) anos Ê

máximo de 6 (ses) anos, nos casos dê inÍlaaão tipiÍcâda nos incsos Vlll, lX, X e
xll da Lêi 14.133/2021 bem como nos demâis câsos que justmquem a imposiçáo
da ponalldade mâis gÉve.

13. DA ExTrNçÃo coNTFrÂÍuaL

131 As hlpóieses que constiluem rnolivo para extinção conlratuâ esláo êle,rcâdas
nos a.ts. r37 138 e 139 da Le Fêderal no 14.133/2021 e suss âllera@es, que
poderáo se dar, após assegurados o conlrâdilôrio e â âmpla dêÍêsa à

13.2. A extinçáo do conlÍato podeÉ ser:

13 2 1 Determinádâ por ato unilatera € escrto do CONTMTANTE,
caso de descumprimento decorcnle de sua pópra conduta.
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que haja inler€ss€ do13.2.2. Consensual, por acoÍdo enlre as pârtês, desdê

CONTRATANTE,

13.2.3. Determnáda por decisão arb tra em decoÍéncia de
compromissóra ou compromisso arbilral, oLr por decisão jud cial.

14. DA PROTEçAO DE DADOS PESSOAIS. Lei n' 13.709/2018" LGPD

14.1 - Em obseNaçao as detem naçoes @nstanies da Lei n" 13.709 de 14 de
âgOStO dE 2018 _ LEI GEML DE PROTEçÃO DE DADOS (LGPD), O

CONTRATANÍE e á CONTRATADA se compromelem a prôtêger os dÍeilos
lundamenlais de liberdade e de prvacidade e o ivre desenvolvimento da
personaidade da pessoa náluráI, relát vos ao trálamento de dados pessâs,
nclusive nos meios digtais, garantindo que:

â) o trâtamenlo de dâdos pessoais daÊse-á de âcordo 6m ás bases legais
pevistâs nas hpóleses dos aÍts.70 ê/ou 11 da Lei 13709/2015 às q!âs se
submelerão os setoços, e para propósitos egÍtimos, especlÍcos, expllctôs e

b) o lratamento seja imitado as atividadês necêssárias ao alngimonto das
Ínaidadês de êxecuçâo do obieto do conlãto, ulilzândo-os, quando sejã o câso,
em cumpímento de obrgâção egâl ou regu aióriâ, no exercÍcio regu ar de d reilo,
por determinaFo judicial ou por €quisição da Autoidade Nacionaidê Proreção de

c) em caso dê necêssidade de coeta de dados pessoals ind spensáveis á
própra prê§laaão do sêruiÇo/aquisiaão de bens, esta será reâ izada mediante
prévia aprovação da CONTRATANTE, rcsponsabi izando-se a CONTMTADA por
obtêr o consenlimenlo dos liluaes (savo nos casos em que opere oltÉ h pólese
egal de tÉtamenlo). Os dádos ássim coletados só poderão ser uliizados na
execuçáo do objeto especiricado nêste conlralo, o, em hipót€sê aguma, podêráo
ser compaftilhâdos ou utiizados para outros Íns,

Ar.Ldl aE Lr, !c lJ lu Llc 2Jr1


